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Em 9 de outubro de 2008

(Quinta-feira)

SESSÃO ORDINÁRIA

(Às 14 horas)

PEQUENO EXPEDIENTE

(Das 14 às 15 horas)

GRANDE EXPEDIENTE

(Às 15 horas)

Oradores:

      



15h            - Manuela D'ávila (PcdoB - RS)

      



15h25min  - Onyx Lorenzoni (DEM - RS)
ORDEM DO DIA 

(Às 16 horas)

DEBATES

E

TRABALHO DE COMISSÕES
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES

AVISOS

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE EMENDAS OU RECURSOS 

I – EMENDAS

II - RECURSOS

1. CONTRA APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DE COMISSÃO - ART. 24, II, DO RICD
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO: art. 58, § 3º, c/c o art. 132, § 2º (PARECERES FAVORÁVEIS),

ou com o art. 133 (PARECERES CONTRÁRIOS), todos do RICD.

Prazo para apresentação de recurso: 5 sessões (art. 58, § 1° do RICD).

1.1 COM PARECERES FAVORÁVEIS
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
No. 1074/2001 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que autoriza a Associação Amigos de Campo Bom a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Campo Bom, Estado do Rio Grande do Sul.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
No. 2011/2005 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que autoriza a Associação da Juventude do Município de Montes Altos - MA a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Montes Altos, Estado do Maranhão.

ÚLTIMA SESSÃO: 09/10/2008
No. 2262/2006 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Pássaro da Ilha FM S/C Ltda para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Guaranésia, Estado de Minas Gerais.

ÚLTIMA SESSÃO: 09/10/2008
No. 2309/2006 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária para o Desenvolvimento de Pongaí a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pongaí, Estado de São Paulo.

ÚLTIMA SESSÃO: 09/10/2008
No. 282/2007 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova  o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Xinguara Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Xinguara, Estado do Pará.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
No. 541/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que autoriza a Associação Movimento Comunitário Rádio Esperança de Aporé - FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Aporé, Estado de Goiás.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
No. 542/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária e Cultural de Primavera do Leste a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Primavera do Leste, Estado do Mato Grosso.

ÚLTIMA SESSÃO: 09/10/2008
No. 557/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que outorga permissão à FM Cariús Ltda para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Cariús, Estado do Ceará.

ÚLTIMA SESSÃO: 09/10/2008
No. 577/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que autoriza a Sociedade de Amparo a Cultura Vale do Acaraú a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Acaraú, Estado do Ceará.

ÚLTIMA SESSÃO: 09/10/2008
No. 594/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que autoriza a Associação Santo Antonio a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Caridade, Estado do Ceará.

ÚLTIMA SESSÃO: 09/10/2008
No. 608/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Cultura e Radiodifusão de Carnaubal - Ceará a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Carnaubal, Estado do Ceará.

ÚLTIMA SESSÃO: 09/10/2008
No. 619/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que autoriza o ICEQUI - Instituto Cultural e Econômico de Quixelô a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Quixelô, Estado do Ceará.

ÚLTIMA SESSÃO: 09/10/2008
No. 624/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que autoriza a Associação Cultural de Itaitinga a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Itaitinga, Estado do Ceará.

ÚLTIMA SESSÃO: 09/10/2008
No. 679/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Arembepe de Radiodifusão de Incentivo à Cultura, Artes e Esportes a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Camaçari, Estado da Bahia.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
No. 681/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária de Acajutiba a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Acajutiba, Estado da Bahia.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
No. 698/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que autoriza a Associação Rádio Comunitária Satélite FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
No. 702/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que autoriza a Associação Cultural Comunitária Módulo a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Buri, Estado de São Paulo.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
No. 706/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM Mania Ltda para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
No. 716/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Guaramano Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
No. 729/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que autoriza a Associação Beneficente Cultural Comunitária de Apoio a Campinorte - ABCCACAMP a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Campinorte, Estado de Goiás.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
No. 734/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Alternativa FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no Município de Delmiro Gouveia, Estado de Alagoas.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
No. 751/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que outorga concessão à Rádio Som Alvorada Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média no município de Natividade, Estado do Tocantins.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
No. 753/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que outorga concessão à Rádio Som Alvorada Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média no município de Arraias, Estado do Tocantins.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
No. 757/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Máxima FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Camaquã, Estado do Rio Grande do Sul.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
No. 759/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Florestal FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Planalto, Estado do Rio Grande do Sul.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
No. 760/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Educativa Canaã do Brasil para executar  serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Petrolina, Estado de Pernambuco.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
No. 764/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que outorga permissão à Rede Norte de Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Mocajuba, Estado do Pará.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
No. 784/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Vale do Laranjinha de Ribeirão do Pinhal a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 785/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que autoriza a ASDECA - Associação de Desenvolvimento Comunitário Alegriense a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Chã de Alegria, Estado de Pernambuco.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
No. 788/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) - Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Cultural Rádio Amigos FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Entre Rios do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
PROJETO DE LEI
No. 371/1999 (Enio Bacci) - Fixa prazo de 10 (dez) dias para consumidor desistir das compras por telefone ou correspondência e dá outras providências. E seus apensados. 
DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
No. 7577/2006 (Senado Federal - Eduardo Azeredo) - Institui o Dia Nacional do Pesquisador.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
No. 1479/2007 (Senado Federal - Eduardo Azeredo) - Denomina "Anel Rodoviário Celso Mello Azevedo" o trecho das rodovias BR-040 e BR-381 correspondente ao anel rodoviário de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
No. 3252/2008 (TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO) - Acrescenta um cargo ao quadro de auditores do Tribunal de Contas da União.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
1.2 COM PARECERES CONTRÁRIOS
PROJETO DE LEI
No. 2670/2003 (Nelson Marquezelli) - Acrescenta art. à Lei nº 9.696, de 01 de setembro de 1998.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
No. 533/2007 (Nelson Pellegrino) - Dispõe sobre a responsabilidade da empresa tomadora de serviços reter, sobre fatura do serviço prestado pela contratada, o percentual de 5%, relativo ao Fundo de Garantia por Tempo do Serviço, nos casos admitidos de terceirização de mão-de-obra.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
No. 1800/2007 (Carlos Bezerra) - Fixa limites máximos de emissão de poluentes por veículos automotores de transporte público de passageiros, e dá outras providências.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 13/10/2008
3. CONTRA DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE – ART. 164, § 2º, DO RICD
(SUJEITO A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO, APÓS OUVIDA A CCJC, NOS TERMOS DO ART. 164, §§ 2º e 3º DO RICD)

Prazo para apresentação de recurso: 5 sessões (Art. 164, § 2º, do RICD).

PROJETO DE LEI
No. 1602/1996 (Ary Kara) - Proíbe a venda de bebidas alcoólicas nos estabelecimentos comerciais situados em terrenos contíguos às faixas de domínio do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem. 
DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 3858/1997 (Marquinho Chedid) - Proíbe o armazenamento, a comercialização ou a oferta de bebida alcoólica em estabelecimentos, de qualquer natureza, que estejam localizados em terrenos contíguos às faixas de domínio do órgão rodoviário federal. 
DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 4538/1998 (Ursicino Queiroz) - Distingue como crime o armazenamento, a venda ou a oferta de bebidas alcóolicas em estabelecimentos localizados em terrenos contíguos às faixas de domínio público das rodovias. 
DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 1160/1999 (Bispo Rodrigues) - Proíbe comercializar, fornecer ou servir bebida com qualquer teor alcoólico às margens das rodovias federais, estaduais e municipais. 
DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 1490/1999 (Neuton Lima) - Proíbe a venda de bebidas alcoólicas nas dependências dos postos de gasolina, situados em áreas urbanas e nas rodovias, lojas de conveniência e também nos restaurantes localizados às margens das rodovias. 
DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 3000/2000 (Ricardo Ferraço) - Proíbe a venda de bebidas alcoólicas nos estabelecimentos comerciais situados nas margens das rodovias, e dá outras providências. 
DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 3114/2000 (Paulo Octávio) - Dispõe sobre a proibição da comercialização de bebida alcoólica às margens das rodovias federais. 
DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 4046/2001 (Airton Cascavel) - Proíbe a compra e a venda de bebida alcoólica em estabelecimentos situados às margens de rodovias federais, impondo multa ao infrator e a suspensão da carteira de habilitação de que eventualmente seja titular. 
DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 6218/2002 (Bispo Rodrigues) - Dispõe sobre a obrigatoriedade dos locais que comercializam bebidas alcoólicas a exporem advertência sobre os males desses produtos. 
DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 6622/2002 (José Carlos Coutinho) - Estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas nos estabelecimentos comerciais situados nas áreas contíguas às faixas de domínio das rodovias federais. 
DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 556/2003 (João Herrmann Neto) - Proíbe a compra e a venda de bebida alcoólica em estabelecimentos situados às margens de rodovias federais, impondo multa ao infrator e a suspensão da carteira de habilitação de que eventualmente seja titular. 
DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 2665/2003 (Adelor Vieira) - Dispõe sobre a venda de bebidas alcoólicas em rodovias federais. 
DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 3077/2004 (Lobbe Neto) - Altera o art. 13 do Estatuto do Idoso, aprovado pela Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, para estender à Defensoria Pública a atribuição de referendar a transação de alimentos, em favor do idoso, com a eficácia de título executivo extrajudicial.

DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 3876/2004 (Pompeo de Mattos) - Transforma em doloso o crime de trânsito decorrente de "rachas".

DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 4463/2004 (Carlos Souza) - Acrescenta os parágrafos 1º e 2º e dá nova redação ao art. 308 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, aumentando as penas para os praticantes de "rachas" ou "pegas". 
DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 7640/2006 (Corauci Sobrinho) - Dispõe sobre a proibição de venda de bebidas alcoólicas às margens das rodovias e dá providências correlatas. 
DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 104/2007 (Rodrigo Rollemberg) - Altera dispositivos da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior e dá outras providências.

ÚLTIMA SESSÃO: 09/10/2008
No. 722/2007 (Alexandre Silveira) - Dá nova redação ao § 4º do art. 121 do Código Penal, que estabelece aumento de pena ao homicídio culposo, acrescentando ao tipo duas circunstâncias  que agravariam a pena, nos casos de acidentes de trânsito quando o condutor encontrar-se embriagado ou sob efeito de drogas.

DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 783/2007 (Barbosa Neto) - Altera o inciso IV do artigo 5º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior e dá outras providências. 
ÚLTIMA SESSÃO: 09/10/2008
No. 2009/2007 (Fernando de Fabinho) - Altera o art. 5º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que "dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior e dá outras providências".

ÚLTIMA SESSÃO: 09/10/2008
No. 2084/2007 (Celso Russomanno) - Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para proibir de dirigir o motorista que tiver consumido álcool ou substância entorpecente.

DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 2312/2007 (Jorginho Maluly) - Aumenta a pena aplicada ao homicídio culposo decorrente de acidente de trânsito.

DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 2663/2007 (Ricardo Izar) - Acrescenta dispositivo ao art. 18 do Código Penal - Decreto-Lei nº  2.848, de 7 de dezembro de 1940, caracterizando como de dolo eventual o delito de trânsito perpetrado nas condições que especifica. 
DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 2666/2007 (Senado Federal - Marcelo Crivella) - Proíbe a comercialização de bebidas alcoólicas em condições de consumo imediato em postos de gasolina.

DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 2794/2008 (Fernando Chucre) - Dá nova redação ao art. 306 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. 
DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 2905/2008 (Rogerio Lisboa) - Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que dispõe sobre o Código de Trânsito Brasileiro. 
DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 3010/2008 (Wellington Fagundes) - Proíbe a comercialização de bebidas alcoólicas em rodovias federais e acresce dispositivo à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. 
DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 3143/2008 (Fábio Souto) - Altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, referentes a infrações e penalidades ao condutor que dirige veículo sob efeito de álcool ou substâncias entorpecentes. 
DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 3274/2008 (Jovair Arantes) - Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre crime doloso de trânsito. 
DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 10/10/2008
No. 3864/2008 (Manoel Junior) - Institui o dia 11 de abril como o Dia Nacional do Prefeito Municipal.

ÚLTIMA SESSÃO: 09/10/2008
III – DIVERSOS
1. PRAZO PARA RECEBIMENTO DE SUGESTÕES A PROJETO DE CONSOLIDAÇÃO: art. 212, § 2º, do RICD (30 dias).

PROJETO DE LEI

Nº  3516/2008 (Bruno Rodrigues) – Consolida a legislação brasileira de telecomunicações e de radiodifusão.

(Publicado no DCD nº 152, Suplemento, de 17/09/2008 e no DOU de 17/09/2008, Seção 1)

DECURSO: 23º. DIA

ÚLTIMO DIA: 16/10/2008

Nº  3692/2008 (Nelson Marquezelli) – Consolida a legislação brasileira relativa ao crédito rural e dá outras providências.

(Publicado no DCD nº 149, Suplemento, de 12/09/2008 e no DOU de 12/09/2008, Seção 1)

DECURSO: 28º. DIA

ÚLTIMO DIA: 11/10/2008

Nº  3800/2008 (Rita Camata) – Consolida a legislação relativa à Assistência Social.

(Publicado no DCD nº 152, Suplemento "A", de 17/09/2008 e no DOU de 17/09/2008, Seção 1)

DECURSO: 23º. DIA

ÚLTIMO DIA: 16/10/2008

ARQUIVEM-SE, nos termos do § 4º do artigo 164 do RICD, as seguintes proposições:

PROJETOS DE LEI:

No 2521/1989 (Jose Egreja) ( Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço do Trabalhador Rural - FGTS - TR. 

No 4664/1990 (Paulo Paim) ( Dispõe sobre a estabilidade no emprego dos representantes da categoria dos trabalhadores no Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, alterando a Lei nº 7.839, de 12 de outubro de 1989.

No 4952/1990 (Geraldo Alckmin Filho) ( Acrescenta dispositivo ao artigo 18 da Lei nº 7.839, de 12 de outubro de 1989, visando a utilização da conta vinculada do trabalhador no FGTS para a construção de casa própria.

No 5542/1990 (Jose Serra) ( Amplia as possibilidades de movimentação da conta vinculada do FGTS para os trabalhadores de baixa renda e dá outras providências. 

No 5790/1990 (Augusto Carvalho) ( Dispõe sobre a correção de saldos das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS - Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

No 21/1991 (Antonio Carlos Mendes Thame) ( Altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.

No 43/1991 (Antonio Carlos Mendes Thame) ( Amplia as possibilidades de movimentação da conta vinculada do FGTS para os trabalhadores de baixa renda e dá outras providências.

No 146/1991 (Carlos Cardinal) ( Dá nova redação ao parágrafo 1º do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

No 162/1991 (Carlos Alberto Campista) ( Estende aos empregados domésticos o direito ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

No 340/1991 (Carlos Cardinal) ( Permite ao optante pelo FGTS que realizar trinta anos de contribuições previdenciárias, sacar cinqüenta por cento do saldo desse fundo e determina outras providências.

No 350/1991 (Carlos Cardinal) ( Assegura ao empregado doméstico o direito ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

No 360/1991 (Amaury Muller) ( Introduz alterações na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

No 417/1991 (Geraldo Alckmim Filho) ( Dispõe sobre a movimentação da conta vinculada do FGTS para fins de aquisição de imóvel, alterando o artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

No 461/1991 (Costa Ferreira) ( Introduz alteração no artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

No 718/1991 (Tadashi Kuriki) ( Dá nova redação ao parágrafo 1º do artigo 6º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, referente ao saque do FGTS, pela conversão do regime dos servidores municipais.

No 913/1991 (Senado Federal - Marco Maciel) ( Altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências

No 1040/1991 (Lucia Braga) ( Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 9º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966 - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

No 1156/1991 (Alvaro Valle) ( Altera a legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

No 1334/1991 (Edesio Passos) ( Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências".

No 1378/1991 (Carrion Junior) ( Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, permitindo o saque do FGTS nos casos de demissão com justa causa.

No 1402/1991 (Ivandro Cunha Lima) ( Altera a redação do inciso VII do artigo 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

No 1409/1991 (Victor Faccioni) ( Dispõe sobre a multa a ser paga em caso de rescisão de contrato de trabalho, por parte do empregador.

No 1544/1991 (Maria Luiza Fontenele) ( Altera as hipóteses de movimentação de conta vinculada do trabalhador no FGTS prevista na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

No 1559/1991 (Saulo Coelho) ( Altera o artigo 17 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para determinar que a comunicação relativa aos depósitos do FGTS conste do comprovante de pagamento do empregado e dá outras providências.

No 1633/1991 (Carlos Alberto Campista) ( Dispõe sobre o saque do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pelos servidores públicos civis incluídos no regime jurídico único, previsto no artigo 39 da Constituição Federal.

No 1662/1991 (Zaire Rezende) ( Dispõe sobre a natureza jurídica da conversão do regime celetista para o regime jurídico único do servidor público civil.

No 1678/1991 (Tuga Angerami) ( Dispõe sobre o saque das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, pelos servidores públicos da União, Estados e Municípios, optantes pelo regime jurídico estatutário.

No 1761/1991 (Sandra Cavalcanti) ( Permite ao trabalhador utilizar o percentual que especifica, de sua conta vinculada do FGTS, por ocasião das férias anuais. 

No 1831/1991 (Pauderney Avelino) ( Altera dispositivos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências".

No 1851/1991 (Jackson Pereira) ( Altera dispositivos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências".

No 1878/1991 (Rubens Bueno) ( Altera o inciso III do artigo 10 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências".

No 1929/1991 (Evaldo Goncalves) ( Altera o artigo 10 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências".

No 1952/1991 (Ricardo Izar) ( Acrescenta inciso ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir movimentação da conta vinculada do FGTS nos casos de pagamento de mensalidade escolar.

No 2202/1991 (Flavio Rocha) ( Altera dispositivo da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, possibilitando o saque do FGTS pela conversão do regime e dá outras providências.

No 2219/1991 (Paulo Hartung) ( Acrescenta parágrafo ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

No 2257/1991 (Clovis Assis) ( Cria o cartão de identidade cadastral do FGTS e dá outras providências.

No 2371/1991 (Valdenor Guedes) ( Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 para permitir o saque do FGTS para pagamento de mensalidades escolares.

No 2547/1992 (Senado Federal - Maurício Correa) ( Altera o art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, dispondo sobre outras situações em que seja permitido ao trabalhador movimentar a sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

No 2607/1992 (João Tota) ( Dispõe sobre penalidades às empresas que deixarem de recolher o FGTS.

No 2713/1992 (Senado Federal - Iram Saraiva) ( Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.

No 2729/1992 (Neuto de Conto) ( Dispõe sobre o saque dos saldos das contas vinculadas do Fundo de Garantia pelos servidores públicos civis da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

No 2879/1992 (Paulo Paim) ( Dispõe sobre o saque do FGTS.

No 3006/1992 (Magalhaes Teixeira) ( Acrescenta dispositivo ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de ll de maio de 1990, para permitir a movimentação da conta vinculada do FGTS pelo trabalhador que opta pela permanência em atividade após contar 35 anos de serviço.

No 3113/1992 (Jackson Pereira) ( Dá nova redação ao parágrafo 5º do artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço".

No 3227/1992 (Werner Wanderer) ( Libera o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS para construção de imóvel residencial ou aquisição de imóvel residencial usado.

No 3246/1992 (Alacid Nunes) ( Dá nova redação ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências". 

No 3670/1993 (Jackson Pereira) ( Disciplina a movimentação das contas do FGTS.

No 3921/1993 (Carlos Nelson) ( Dispõe sobre a consolidação e o parcelamento dos débitos das instituições de ensino superior sem fins lucrativos para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

No 3944/1993 (Cyro Garcia) ( Altera o artigo 35 do Decreto nº 99.684, de 08 de novembro de 1990, no que se refere à movimentação das contas vinculadas dos trabalhadores no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

No 3976/1993 (Paulo Bernardo) ( Dispõe sobre a utilização do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço nos financiamentos para aquisição da casa própria vinculados a entidades fechadas de previdência complementar.

No 3982/1993 (Osmânio Pereira) ( Dá nova redação ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências".

No 4037/1993 (Cyro Garcia) ( Acrescenta alínea ao art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, exigindo a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS por parte de empresas da iniciativa privada para a obtenção de empréstimos ou financiamentos junto às entidades financeiras oficiais.

No 4068/1993 (Sarney Filho) ( Introduz alteração no artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, permitindo a utilização da conta vinculada para aquisição de instrumentos musicais.

No 4165/1993 (Murilo Pinheiro) ( Dá nova redação ao inciso IV, do artigo 20, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências". 

No 4191/1993 (CPI Mista do FGTS) ( Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.

No 4209/1993 (Edson Silva) ( Dispõe sobre a utilização do FGTS para aquisição de linhas telefônicas.

No 4586/1994 (Paulo Paim) ( Dispõe sobre os juros e a correção monetária incidentes sobre os depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

No 4628/1994 (Paulo Paim) ( Modifica a Lei nº 8.036 , de 11 de maio de 1990 , facultando ao empregado com mais de um ano de trabalho numa mesma empresa movimentar livremente sua conta vinculada . 

No 4659/1994 (Luiz Salomão) ( Altera dispositivo da Lei nº 8.036 , de 11 de maio de 1990 , que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

No 4805/1994 (Joao Faustino) ( Dispõe sobre o acréscimo de inciso ao "caput" do artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências".

No 249/1995 (Sergio Carneiro) ( Acrescenta inciso ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e dá outras providências". 

No 271/1995 (Paulo Paim) ( Acrescenta e modifica dispositivos do artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimentação da conta vinculada na construção da moradia própria. 

No 555/1995 (Corauci Sobrinho) ( Acrescenta inciso ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências". 

No 942/1995 (Ricardo Izar) ( Altera o artigo 42 da Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977, que "dispõe sobre as entidades de previdências privada, e dá outras providências".

No 954/1995 (Airton Dipp) ( Acrescenta inciso ao artigo 20 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir movimentação da conta vinculada no FGTS no caso que especifica. 

No 1175/1995 (Elias Murad) ( Altera o inciso II do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimentação da conta vinculada do FGTS após a aquisição, pelo trabalhador, do tempo de serviço exigido para a aposentadoria. 

No 1232/1995 (Chico Vigilante) ( Acrescenta inciso XI e parágrafo 6º ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências". 

No 1251/1995 (Elias Murad) ( Altera o inciso III do artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimentação da conta vinculada do FGTS após a aquisição, pelo trabalhador, do tempo de serviço exigido para a aposentadoria. 

No 1264/1995 (Carlos Nelson) ( Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências". 

No 1362/1995 (Luciano Pizzatto) ( Dá nova redação ao parágrafo 3º do artigo 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências". 

No 1540/1996 (Ricardo Izar) ( Acrescenta inciso ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir movimentação da conta vinculada do FGTS nos casos de pagamento de mensalidade escolar. 

No 1556/1996 (Carlos Airton) ( Dispõe sobre a retratação de opção pelo regime do FGTS e dá outras providências. 

No 1617/1996 (Ayrton Xerêz) ( Autoriza a movimentação das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço para a aquisição de materiais para autoconstrução ou ampliação de casas destinadas a famílias de baixa renda e dá outras providências. 

No 1625/1996 (Moacyr Andrade) ( Estabelece condições para a movimentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências. 

No 1757/1996 (Pedro Henry) ( Altera o artigo 22 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências". 

No 1767/1996 (Antonio Carlos Pannunzio) ( Acrescenta inciso XII ao Art.  20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências". 

No 2047/1996 (Augusto Nardes) ( Permite a movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço para pagamento de parte da mensalidade escolar de cursos de 2º e 3º graus. 

No 2099/1996 (Luiz Mainardi) ( Altera o artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências". 

No 2116/1996 (Paulo Paim) ( Dá nova redação ao inciso I do artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências". 

No 2117/1996 (Nelson Bornier) ( Permite a utilização de percentual do saldo da conta vinculada relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS para o pagamento de mensalidades escolares. 

No 2131/1996 (Ezidio Pinheiro) ( Acrescenta inciso ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências". 

No 2176/1996 (Hugo Lagranha) ( Dispõe sobre o saque do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, pelos trabalhadores ou dependentes para pagamento de mensalidade de curso de nível superior. 

No 2198/1996 (Jose Augusto) ( Acrescenta inciso ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e dá outras providências. 

No 2208/1996 (Fausto Martello) ( Acrescenta inciso ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimentação da conta vinculada no FGTS, no caso que especifica. 

No 2212/1996 (Wilson Cignachi) ( Acrescenta inciso ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências". 

No 2275/1996 (Welson Gasparini) ( Autoriza a utilização de recursos das contas no FGTS para aquisição de materiais destinados à construção de casa própria. 

No 2583/1996 (Leonel Pavan) ( Altera o inciso VIII do artigo 20 da Lei nº 8.036/90, que dispõe sobre o FGTS de forma a permitir ao trabalhador o saque de sua conta após dois anos de inatividade. 

No 2888/1997 (Feu Rosa) ( Permite a utilização dos recursos do FGTS para aquisição de veículo automotor. 

No 2922/1997 (Paulo Paim) ( Altera a redação da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, a fim de permitir a movimentação da conta vinculada e a utilização dos recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no custeio da educação do trabalhador e de seus dependentes. 

No 2971/1997 (Moisés Lipnik) ( Altera a redação do § 3º do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências. 

No 3145/1997 (Murilo Domingos) ( Autoriza a utilização de 80% (oitenta por cento) do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS após 8 (oito) anos de recolhimento. 

No 3151/1997 (Senado Federal - Ramez Tebet) ( Altera o inciso II do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, a fim de permitir ao empregado a movimentação de sua conta vinculada no FGTS, quando da declaração judicial da falência da empresa. 

No 3183/1997 (Raimundo Colombo) ( Dispõe sobre a utilização de recursos da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS para pagamento de matrícula e mensalidades escolares no ensino superior. 

No 3211/1997 (Senado Federal - Pedro Simon) ( Acrescenta o inciso XII e o § 6º ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências", a fim de permitir a utilização do FGTS para a aquisição de terreno urbano ou rural destinado à construção da casa própria. 

No 3218/1997 (Joao Faustino) ( Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, para permitir ao trabalhador a utilização do FGTS na reconstrução ou reparo da casa própria em caso de calamidade pública. 

No 3341/1997 (Aldo Arantes) ( Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, possibilitando ao estudante universitário a movimentação da conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS para pagamento das mensalidades em instituições de ensino superior, e dá outras providências. 

No 3348/1997 (João Coser) ( Dispõe sobre a liberação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS quando de rescisão do contrato de trabalho com base em Programa de Demissão Voluntária - PDV. 

No 3464/1997 (Welson Gasparini) ( Modifica dispositivos do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, para permitir a movimentação da conta vinculada no pagamento de prestações, amortização ou liquidação relativos a financiamento habitacional. 

No 3545/1997 (Alcione Athayde) ( Dispõe sobre a utilização do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS para a aquisição de valores mobiliários, no âmbito de programas de desestatização, e dá outras providências. 

No 3582/1997 (Waldeck Ornelas) ( Altera a Lei nº 8.036, de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências. 

No 3583/1997 (Senado Federal - João Rocha) ( Dispõe sobre a obrigatoriedade de aprovação, pelo Congresso Nacional, das decisões do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS.

No 3634/1997 (Feu Rosa) ( Acrescenta dispositivo ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, para permitir a movimentação da conta vinculada no pagamento de prestações habitacionais em atraso. 

No 3822/1997 (Edinho Bez) ( Altera a Lei nº 8.036, de 1990, de forma a permitir a utilização do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, para o pagamento das mensalidades escolares do titular da conta, dos filhos e do cônjuge, cujo grupo familiar tenha renda inferior ou igual a trinta salários mínimos mensais. 

No 3497/2008 (André Vargas) ( Dá nova denominação ao Aeroporto de Londrina / PR.

RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM QUESTÃO DE ORDEM (Art. 95, § 8º, RICD)

No 122/2007 (Onyx Lorenzoni) ( Recorre, nos termos do art. 95, § 8º do Regimento Interno, da decisão da Presidência na Questão de Ordem nº 209, de 2007, a respeito da distribuição de avulso da Redação Final da Medida Provisória nº 384, de 2007.

No 136/2007 (Miro Teixeira) ( Recorre, nos termos do art. 95 § 8°, da decisão da Presidência na Questão de Ordem n° 233, de 2007. 

No 146/2008 (Chico Alencar) ( Recorre, nos termos do art. 95 § 8°, contra decisão da Presidência da Questão de Ordem n° 242, de 2008, sobre a inclusão de matéria estranha no Projeto de Lei de Conversão oferecido à Medida Provisória n° 396, de 2006.

ARQUIVEM-SE, nos termos do artigo 133 do RICD, as seguintes proposições: 

PROJETOS DE LEI:

No 5142/2005 (Sandes Júnior) ( Dispõe sobre os Serviços de Atendimento à Mulher no âmbito das Delegacias de Polícia Civil.

No 188/2007 (José Linhares) ( Institui o serviço telefônico gratuito de esclarecimentos e denúncias a respeito da Lei de Responsabilidade Fiscal.

No 1930/2007 (Roberto Rocha) ( Dispõe sobre a inclusão de noções de legislação fiscal e tributária no ensino médio e superior.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

Procurador
Alexandre Santos - PMDB - RJ 

_______________________________________

OUVIDORIA PARLAMENTAR

Ouvidor-Geral
Carlos Sampaio - PSDB - SP 

_______________________________________

  

Lideranças











Bloco PMDB, PTC










Líder: Henrique Eduardo Alves





















Vice-Líderes:










Edinho Bez



Elcione Barbalho






Fátima Pelaes (lic.)





Lelo Coimbra




Maria Lúcia Cardoso





Natan Donadon




Tadeu Filippelli




Colbert Martins





Edson Ezequiel




Cezar Schirmer





Celso Maldaner





Rita Camata




Marcelo Guimarães Filho





Darcísio Perondi




Mauro Benevides





Pedro Novais




Eunício Oliveira



Rodrigo Rocha Loures






Geraldo Resende




Ibsen Pinheiro





Luiz Bittencourt




Leonardo Quintão





Bernardo Ariston










_______________________________________












PT










Líder: Maurício Rands





















Vice-Líderes:










Beto Faro


Cândido Vaccarezza







Carlos Abicalil



Antonio Carlos Biscaia






Devanir Ribeiro




Fátima Bezerra





Fernando Ferro



Francisco Praciano






Iriny Lopes




Jorge Bittar





José Genoíno




Luiz Couto





Marco Maia



Miguel Corrêa






Paulo Rocha



Paulo Teixeira






Rubens Otoni




Vicentinho





Nilson Mourão





Décio Lima




_______________________________________












Bloco PSB, PDT, PCdoB, PMN, PRB










Líder: Mário Heringer





















Vice-Líderes:










Márcio França (1º Vice)






Ana Arraes



Dr. Ubiali



Lídice da Mata






Manoel Junior



Rodrigo Rollemberg






Valtenir Pereira





Brizola Neto




Dagoberto



Miro Teixeira






Severiano Alves




Vieira da Cunha





Daniel Almeida





Flávio Dino




Jô Moraes



Perpétua Almeida






Fábio Faria




Ciro Gomes





_______________________________________












PSDB










Líder: José Aníbal





















Vice-Líderes:










Bruno Araújo (1º Vice)





Bruno Rodrigues




Gustavo Fruet





Lobbe Neto




Raimundo Gomes de Matos






Andreia Zito



Bonifácio de Andrada





Duarte Nogueira




João Almeida



Paulo Abi-ackel






Professor Ruy Pauletti





Renato Amary




Wandenkolk Gonçalves




Emanuel Fernandes





Silvio Torres










_______________________________________












DEM










Líder: Antonio Carlos Magalhães Neto





















Vice-Líderes:










Ronaldo Caiado (1º Vice)





José Carlos Aleluia




Abelardo Lupion




Roberto Magalhães





Claudio Cajado




Marcio Junqueira





Paulo Bornhausen




Eduardo Sciarra





Silvinho Peccioli




Guilherme Campos





Efraim Filho




Felipe Maia





Fernando de Fabinho




Jorge Tadeu Mudalen





Vitor Penido










_______________________________________












PR










Líder: Luciano Castro





















Vice-Líderes:










José Carlos Araújo (1º Vice)






Aelton Freitas



Gorete Pereira




Sandro Mabel





Vicentinho Alves





José Rocha




Lincoln Portela




Leo Alcântara





Neilton Mulim





Lúcio Vale




Giacobo










_______________________________________












PP










Líder: Mário Negromonte





















Vice-Líderes:










Benedito de Lira (1º Vice)






Antonio Cruz



José Linhares



Pedro Henry (lic.)






Roberto Balestra (lic.)






Simão Sessim



Vadão Gomes



Vilson Covatti






Roberto Britto




Nelson Meurer





Dilceu Sperafico










_______________________________________












PTB










Líder: Jovair Arantes





















Vice-Líderes:










Arnaldo Faria de Sá




Pastor Manoel Ferreira





Paes Landim



Nelson Marquezelli






Alex Canziani










_______________________________________












PPS










Líder: Fernando Coruja





















Vice-Líderes:










Arnaldo Jardim (1º Vice)





Moreira Mendes




Geraldo Thadeu




Humberto Souto





_______________________________________












PV










Líder: Sarney Filho





















Vice-Líderes:










Edson Duarte



Roberto Santiago






Antônio Roberto




José Paulo Tóffano





_______________________________________












PSC










Líder: Hugo Leal





















Vice-Líderes:










Eduardo Amorim



Carlos Eduardo Cadoca






Silas Câmara










_______________________________________












Parágrafo 4º, Art. 9º do RI





















PSOL










Líder: Luciana Genro





















Vice-Líderes:










Ivan Valente (1º Vice)










PHS










Repr.: Miguel Martini










PTdoB










Repr.: Vinicius Carvalho










PRTB










Repr.: Juvenil










_______________________________________












LIDERANÇA DO GOVERNO NA CÂMARA










Líder: Henrique Fontana





















Vice-Líderes:










Beto Albuquerque




Wilson Santiago





Milton Monti




Ricardo Barros





Armando Abílio










_______________________________________












LIDERANÇA DA MINORIA










Líder: Zenaldo Coutinho





















Vice-Líderes:










Waldir Neves (1º Vice)





Otavio Leite




Luiz Carlos Hauly










_______________________________________












LIDERANÇA DO GOVERNO NO CONGRESSO NACIONAL










Líder: Senadora Roseana Sarney.





















Vice-Líderes:










Deputado João Leão



Deputado Walter Pinheiro






Deputado Gilmar Machado




Deputado Gastão Vieira





_______________________________________

  
Relação dos Deputados para o Grande Expediente

OUTUBRO DE 2008

  

10 
6ª-feira 
10:00 
Edson Aparecido (PSDB - SP) 



10:25 
Edinho Bez (PMDB - SC) 



10:50 
Rogerio Silva (PP - MT) 



11:15 
Luiz Fernando Faria (PP - MG) 



11:40 
Carlos Sampaio (PSDB - SP) 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

13 
2ª-feira 
15:00 
Wladimir Costa (PMDB - PA) 



15:25 
Marcos Montes (DEM - MG) 



15:50 
Edigar Mão Branca (PV - BA) 



16:15 
Francisco Tenorio (PMN - AL) 



16:40 
Hugo Leal (PSC - RJ) 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

14 
3ª-feira 
15:00 
Renildo Calheiros (PCdoB - PE) 



15:25 
Átila Lira (PSB - PI) 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

15 
4ª-feira 
15:00 
Paulo Henrique Lustosa (PMDB - CE) 



15:25 
Chico D'angelo (PT - RJ) 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

16 
5ª-feira 
15:00 
Pedro Wilson (PT - GO) 



15:25 
Luiz Carlos Busato (PTB - RS) 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

17 
6ª-feira 
10:00 
Chico Abreu (PR - GO) 



10:25 
Silvio Costa (PMN - PE) 



10:50 
Evandro Milhomen (PCdoB - AP) 



11:15 
Cândido Vaccarezza (PT - SP) 



11:40 
Eliene Lima (PP - MT) 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

20 
2ª-feira 
15:00 
Aelton Freitas (PR - MG) 



15:25 
Carlos Wilson (PT - PE) 



15:50 
Lobbe Neto (PSDB - SP) 



16:15 
Marcelo Itagiba (PMDB - RJ) 



16:40 
Vital do Rêgo Filho (PMDB - PB) 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

21 
3ª-feira 
15:00 
Lincoln Portela (PR - MG) 



15:25 
Fábio Faria (PMN - RN) 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

22 
4ª-feira 
15:00 
Ernandes Amorim (PTB - RO) 



15:25 
Fernando Coelho Filho (PSB - PE) 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

23 
5ª-feira 
15:00 
Narcio Rodrigues (PSDB - MG) 



15:25 
Walter Ihoshi (DEM - SP) 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

24 
6ª-feira 
10:00 
Jurandil Juarez (PMDB - AP) 



10:25 
Abelardo Lupion (DEM - PR) 



10:50 
Moacir Micheletto (PMDB - PR) 



11:15 
Sebastião Bala Rocha (PDT - AP) 



11:40 
Luciana Costa (PR - SP) 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

27 
2ª-feira 
15:00 
Solange Amaral (DEM - RJ) 



15:25 
William Woo (PSDB - SP) 



15:50 
Paulo Rubem Santiago (PDT - PE) 



16:15 
Silas Câmara (PSC - AM) 



16:40 
Lídice da Mata (PSB - BA) 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

28 
3ª-feira 
15:00 
Marcelo Melo (PMDB - GO) 



15:25 
Bonifácio de Andrada (PSDB - MG) 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

29 
4ª-feira 
15:00 
Carlos Brandão (PSDB - MA) 



15:25 
Gonzaga Patriota (PSB - PE) 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

30 
5ª-feira 
15:00 
Vitor Penido (DEM - MG) 



15:25 
Cristiano Matheus (PMDB - AL) 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

31 
6ª-feira 
10:00 
Miguel Martini (PHS - MG) 



10:25 
Marcondes Gadelha (PSB - PB) 



10:50 
Magela (PT - DF) 



11:15 
Marcelo Serafim (PSB - AM) 



11:40 
Pinto Itamaraty (PSDB - MA) 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

� EMBED Word.Picture.8  ���














[image: image2.wmf]_1177844484.doc
[image: image1.png]






